
DECRETO Nº 3.230/2016 

 

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, 

AGENTE FISCAL SANITÁRIO, AUXILIAR 

DE ENFERMAGEM E DE AUXILIAR 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO PARA A 

REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, de São Roque do Canaã, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 57, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e 

considerando: 

a) o Edital 002/2016, que estabelece normas para o processo seletivo 

simplificado para contratação temporária, por excepcional interesse público, de agente 

comunitário de saúde, agente de combate a endemias, agente fiscal sanitário, auxiliar de 

enfermagem e de auxiliar técnico de laboratório para a Rede Municipal de Saúde do Município 

de São Roque do Canaã, aprovado pelo Decreto 3.046/2016; 

b) o conteúdo do processo administrativo protocolizado sob nº 006137/2016, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado o resultado final do processo seletivo simplificado para 

contratação temporária, por excepcional interesse público, de agente comunitário de saúde, agente de 

combate a endemias, agente fiscal sanitário, auxiliar de enfermagem e de auxiliar técnico de laboratório 

para a Rede Municipal de Saúde do Município de São Roque do Canaã, com validade de 01 (um) ano 

a contar da data da homologação do resultado final publicado. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de Dezembro de 2016. 

 

 

 

MARCOS GERALDO GUERRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO Nº 3.046 /2016 



EDITAL Nº 002/2016  

Resultado Final: 27/12/2016 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Nome da Micro-área Classificação Nome do Candidato Observação 

Equipe Sede 

001-01 São Roquinho Não houve candidato classificado 

001-02 Vila Torezani 1.º Kenia Margaretti Bolsoni Volpi 90,0 pontos 

001-03 Cinco Casinhas 

1.º Ana Maria Fuzari Perini 45,0 pontos 

2.º Érica Cristina Main Sachetto 35,0 pontos 

001-04 Nossa Senhora 

das Graças 
1.º Cleonice Guidoni Pratti Berger 44,5 Pontos  

001-05 Centro  Não houve inscrição 

001-06 São Sebastião / 

Córrego Seco 

1.º Carolina Peroni Pereira 60,0 pontos 

2.º Gabriela Deolinda Zanetti 35,0 pontos 

3.º Raphael Moraes 0,0 pontos 

4.º Regiane de Oliveira Pereira 0,0 pontos 

 



AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Nome da Micro-área Classificação Nome do Candidato Observação 

Equipe Santa Júlia 

002-01 São Francisco 1.º Marcela Silvestre  100,0 pontos 

002-02 Misterioso 1.º Jocimara Stelzer Bregonci 100,0 pontos 

002-03 Santa Luzia / 

Jacutinga 
1.º Maria Goreti Broseghini 55,0 pontos 

002-04 Nossa Senhora 

do Brasil 
1.º Elenice Maria Barth 90,0 pontos 

002-05 Tancredo 1.º Ida Maria Dipré Kuster 55,0 pontos 

002-06 Agrovila 1.º Zenira Dias Alves  81,0 pontos 

002-07 Alto Tancredo 1.º Lorena Affonso de Alcantara 90,0 pontos 

002-08 Tancredinho 
1.º Simone Zemke 78,5 pontos 

2.º Ivania Estrela Melotti 0,0 pontos 

002-09 Alto Misterioso 1.º 
Edma Aparecida Angeli 

Boza 
90,0 pontos 

 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Nome da Micro-área Classificação Nome do Candidato Observação 

Equipe São Jacinto 

003-01 São Jacinto 

003-02 São Jacinto 

1.º Mônica da Vitória  65,0 pontos 

2.º Adriana Correa Fink 55,0 pontos 

3.º 
Vanessa Ferreira dos Santos 

Guerra  
35,0 pontos 

4.º Jhonara Rossi Silva 32,5 pontos 

5.º Fabiana Calsse Lorenzon 0,0 pontos 

 

 



AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (Continuação) 

Nome da Micro-área Classificação Nome do Candidato Observação 

Equipe São Jacinto 

003-03 Córrego da 

Saúde 
1.º Sandra Helena Bertollo Galon 90,0 Pontos 

003-04 Picadão 1.º  Regia Patricia Luchi Zanetti 90,0 Pontos 

003-05 Santa Rosa / São 

Pedro 
Não houve candidato classificado 

003-06 Militão 1.º Marcia Alves de Souza Manara 55,0 Pontos 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Nome da Micro-área Classificação Nome do Candidato Observação 

Equipe Vila Verde 

004-01 Vila Verde 

004-02 Vila Verde 

1.º Mônica Maria Bregonci Volpi 90,0 pontos 

2.º Suelem Galimberti 90,0 pontos 

3.º Renata Piffer Bolsoni 71,0 pontos  

4.º Diane Kelly Guerrini 35,0 pontos 

004-03 São Bento 

1.º Regina Locatelli 81,5 pontos 

2.º Tânia Maria Priori 44,0 pontos 

004-04 São Dalmácio 

004-05 São Dalmácio 

1.º Mauricélia Fadini Maestrini 90,0 pontos  

2.º Lorena Biasutti Peroni 90,0 pontos  

004-06 Vila Espanhola 1.º Alini Ferrari Sancio 90,0 pontos 

004-07 Sítio Recreio 1.º Graziele Gomes da Silva 57,0 pontos 

 



AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS 

Classificação Nome do Candidato Observação 

---- Andreia Marques de Souza 

Desclassificada conforme itens:  

4.2, “d” - Não preencheu todos os campos 

obrigatórios do Formulário de Inscrição; 5.4 - 

O candidato ao cargo de Agente Comunitário 

de Saúde na ficha de inscrição (anexo II- A) 

deverá indicar a área que pretende atuar 

constante no anexo I- A 

5, XI - Não apresentou a declaração com 

firma reconhecida em cartório de que reside 

na área da comunidade em que deseja atuar. 

---- Bruna Rossi Brito 

Desclassificada conforme item 5, XI - Não 

apresentou a declaração com firma 

reconhecida em cartório de que reside na área 

da comunidade em que deseja atuar. 

---- Elizangela da Penha Bianchi Margon 

Desclassificada conforme item 5, IV - Não 

apresentou a certidão em original de Quitação 

Eleitoral emitida pelo Tribunal Superior 

Eleitoral. 

---- Fernanda Pagung 

Desclassificada conforme itens: 

5, X - Não apresentou a fotocópia autenticada 

em cartório do comprovante de residência; 

5, XI – Não apresentou a declaração com 

firma reconhecida em cartório de que reside 

na área da comunidade em que deseja atuar. 

---- Letícia Perin 

Desclassificada conforme item 5, XI – Não 

apresentou a declaração com firma 

reconhecida em cartório de que reside na área 

da comunidade em que deseja atuar. 

 

 

 

 

 



AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS (Continuação) 

 

---- Luciene Chiaratti 

Desclassificada conforme itens:  

4.2, “d” - Não preencheu todos os campos 

obrigatórios do Formulário de Inscrição; 5.4 - 

O candidato ao cargo de Agente Comunitário 

de Saúde na ficha de inscrição (anexo II- A) 

deverá indicar a área que pretende atuar 

constante no anexo I- A 

5, XI - Não apresentou a declaração com 

firma reconhecida em cartório de que reside 

na área da comunidade em que deseja atuar. 

---- Maria Luiza Galon Main 

Desclassificada conforme itens:  

4.2, “d” - Não preencheu todos os campos 

obrigatórios do Formulário de Inscrição; 5.4 - 

O candidato ao cargo de Agente Comunitário 

de Saúde na ficha de inscrição (anexo II- A) 

deverá indicar a área que pretende atuar 

constante no anexo I- A 

5, II – Não apresentou comprovante original 

de situação cadastral do CPF emitido pelo 

site da Receita Federal.  

---- Romulo Lorenzon Villaschi 

Desclassificado conforme itens: 

5, X - Não apresentou a fotocópia autenticada 

em cartório do comprovante de residência 

(água, energia ou  

telefone fixo); 

5.4 - O candidato ao cargo de Agente 

Comunitário de Saúde na ficha de inscrição 

(anexo II- A) deverá indicar a área que 

pretende atuar constante no   anexo I- A  

Obs: A microárea pleiteada no Formulário de 

Inscrição (São Jacinto) não é compatível com 

a Declaração de Residência apresentada 

(Comunidade de Santa Luzia - Picadão).   

 

 



AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS (Continuação) 

 

---- Rosa Cristina Dutra de Oliveira  

Desclassificada conforme itens: 

5.1 – Apresentou o Registro Geral (C.I) fora 

do prazo de validade; 

5, X - Não apresentou a fotocópia autenticada 

em cartório do comprovante de residência 

(água, energia ou  

telefone fixo); 

5, XI - Não apresentou a declaração com 

firma reconhecida em cartório de que reside 

na área da comunidade em que deseja atuar. 

---- Rosely Rosa Valadares 

Desclassificada conforme itens: 

4.2, “d” - Não preencheu todos os campos 

obrigatórios do Formulário de Inscrição; 5.4 - 

O candidato ao cargo de Agente Comunitário 

de Saúde na ficha de inscrição (anexo II- A) 

deverá indicar a área que pretende atuar 

constante no anexo I- A 

5, XI - Não apresentou a declaração com 

firma reconhecida em cartório de que reside 

na área da comunidade em que deseja atuar. 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Classificação Nome do Candidato Observação 

1.º Lidia da Silva Queiroz 17,0 pontos 

2.º Josefina Luzia Buzelli Boschetti 12,5 pontos 

3.º Leonora Coser Mariani 8,0 pontos 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS 

Classificação Nome do Candidato Observação 

---- Francilene Costa Cavalcante Alves 

Desclassificada conforme item 5, VII – Não 

apresentou a certidão em original de 

regularidade emitida pelo Conselho de Classe 

- COREN 

---- Maria Lucia de Souza Torezani 

Desclassificada conforme itens:  

5, II – Não apresentou comprovante original 

de situação cadastral do CPF emitido pelo 

site da Receita Federal;  

5, VI – Não apresentou a fotocópia 

autenticada em cartório de comprovante de 

escolaridade (diploma ou histórico escolar). 

 

 



 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO  

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS 

Classificação Nome do Candidato Observação 

---- Izabela Mafioletti Tonini 

Desclassificada conforme item  

5.2.1, “b” – Não apresentou registro no 

Conselho de Classe.   

b) CRF/ES para o cargo de Auxiliar 

Técnico de Laboratório. 

Pré-requisito Anexo I: registro no CRF 

 

AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS 

SEGUNDA FASE – PROVA PRÁTICA 

Classificação Nome do Candidato 

Pontuação da 

Qualificação 

Profissional  

Resultado da 

Prova Prática  

Pontuação 

Total 

1.º Savio Pandolfi 25,5 pontos 96 pontos 121,5 pontos 

2.º Igor Hoffmann Gomes da Siva 19,5 pontos 97,0 pontos 116,5 pontos 

3.º Christopher de Souza Bonatti 4,5 pontos 100,0 pontos 104,5 pontos 

4.º Carlos Henrique Formentini 4,0 pontos 100,0 pontos 104,0 pontos 

------ Josimar Dias Vieira 20,5 pontos Eliminado  Eliminado 

------ Kamilo José Marques de Azevedo 0,0 pontos Eliminado  Eliminado 

------ Vagno Antonio Simonelli 20,0 pontos Eliminado  Eliminado 

 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS 

Classificação Nome do Candidato Observação 

---- Maikonn Lulio 

Desclassificado conforme item  

5, VIII – Não apresentou a fotocópia 

autenticada em cartório de Carteira 

Nacional de habilitação (CNH) na 

categoria “AB”. 

---- Gabriel de Aquino Pereira Bazoni 

Desclassificado conforme itens:  

5, II – Não apresentou comprovante 

original de situação cadastral do CPF 

emitido pelo site da Receita Federal;  

5, VI – Não apresentou fotocópia 

autenticada em cartório de comprovante de 

escolaridade (diploma ou histórico 

escolar); 

5, VIII – Não apresentou a fotocópia 

autenticada em cartório de Carteira 

Nacional de habilitação (CNH) na 

categoria “AB”. 

---- Jean Marques de Azevedo  

Desclassificado conforme item  

5, III – Não apresentou a fotocópia 

autenticada em cartório do título de eleitor. 



 



AGENTE FISCAL SANITÁRIO 

Classificação Nome do Candidato 

Pontuação da 

Qualificação 

Profissional  

Resultado da 

Prova Prática  

Pontuação 

Total 

1.º João Victor Colombo Força 38,5 pontos 88,0 pontos 126,5 pontos 

------ Jorge Breno da Silva 17,5 pontos Eliminado  Eliminado 

------ Lorena Margon 16,0 pontos 
Não Compareceu 

Eliminada  
Eliminada 

 

AGENTE FISCAL SANITÁRIO 

CANDIDATOS ELIMINADOS 

Classificação Nome do Candidato Observação 

---- Diogo Galon Inacio  

Desclassificado conforme itens:  

5, II – Não apresentou comprovante original 

de situação cadastral do CPF emitido pelo 

site da Receita Federal;  

5, IV – Não apresentou certidão em original 

de Quitação Eleitoral emitida pelo Tribunal 

Superior Eleitoral.  

---- Evelem Maria Borges de Jesus 

Desclassificada conforme itens:  

5, II – Não apresentou comprovante original 

de situação cadastral do CPF emitido pelo 

site da Receita Federal; 

5, VI – Não apresentou fotocópia 

autenticada em cartório de comprovante de 

escolaridade. 

---- Jaqueline Barbieri Thomaz 

Desclassificada conforme item 5, II – Não 

apresentou comprovante original de situação 

cadastral do CPF emitido pelo site da Receita 

Federal; 

 

São Roque do Canaã – ES, 27 de Dezembro de 2016. 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA E EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

DECRETO 3.049/2016 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Silvio Washington Luchi 

Chefe de Gabinete 

 

Decreto Publicado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do Espírito 

Santo – DOM/ES, de acordo com a Lei Municipal 737/2014 (em consonância com o que 

dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu art. 69 e parágrafos) – no dia 28 de dezembro de 

2016, nas páginas 111 a 117, Edição nº 666. 



 


